
JUNTA 

Dift. 	
. 	 JcJ n• °  . ...... 5.9/67.......... . ....  
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OBJETO—: 

RECTE.— Nivaldo M1ue1 doe 3anto$ 

Hl1CDO. 	H.P.Auto Peçae Ltda., 

NCr$ 	907124 

AUTUAÇÃO 

A0? 2 dias do ms de 

do ano de i7 na Secretaria da Junta de Conciliação 

Julgamento de 	
Oiaflja 	

autuo a 

reciarnço. --------  

..................................... 

(4UC aegne 

Chefe 

rol 

MOO. 1 



1t 
2Z-/- 

	

_9_10~lwewço 	€2Z eh %veeta 
ADVOGADO 

Av. Goiás, 153 - 1.' Andar - Hotel Sulamericano 

Fone: 6-4635 - Caixa Postal, 475 

Goiânia - Goiás - Brasil 

Exnio. Senhor Presidente da Junta de Conciliaçao e 
Julgamento, 

. J. - JCJ DE GOÃNA 

	

iErit r d a Li 	0±7 
6/" 6 

NIVALDO MIGUEL DOS SANTOS, por seu procurador abai 

xo-assinado, vem com respeito e acato propor a presente RE 
- 

CL.AMAÇÃO TRABALHISTA contra a firma H.P. AUTO PEÇAS LTDA, 

Av. G0j5, 175, como passa a expor e afinal requerer: 

1 O reclamante fra admitido na firma no dia 16 
de janeiro de 1.966, como lavador, e a reclamada s6 viera fa 
zer anotaçes em s/ carteira, como tendo ingressado a 12 de 
maio de 1,966 0  prejudicando sobremodo o reclamante nos seus 

Direitos, e incidindo em infraço dos artigos 29 da C.L,T., 
e 47 do Dec.-Lei 229, de 28 de fevereiro de 1.967 (Alteraçao 
da C.L.T.). 

II - A partir do dia 15 de ag&sto a firma passou - 

a fazer uma srie de reparaçes em seu prédio, construindo, 

e, em parte, destruindo as velhas instalaçes, o que resul-

tou numa completa paraiizaçao dos serviços de lavagem, fican 

do, desta forma, o reclamante sem serviço. Ao que parece a 

RECLAMADA, no mais interessando manter o reclamante em seu 

quadro de funcionários, por causa da para1izaço dos neg6-

cios, procurou arranjar pretexto para dispens-10 sem iIe 

nizaçao e sem mesmo pagar todos os direitos devidos pelo - 

trabalho do mesmo s  Assim, no dia 29 de agasto findo, quando 

o reclamante prosava com os pedreiros que faziam a constru - 

çao na parte de lavagem, fra surpreendido pelo Gerente da 

firma, que o mandou embora, sem motivo justificado. 

III - O reclamante ganha, entre sal&rios e comisses, 

unia mdida N($ 150,00 mensais. A reclamada s anotou na - 

sua carteira o sal&rio fixo de N$ 85,00,  deixando de ano - 

tar a comissao a que tem direito de perceber, infringindo o 

dispositivo dos pargrafos 1. II e III do art. 29, do Dec,-
Lei 229, de 28 de fevereiro de 1.967 (Alter açao  da C.L.T.). 

Carteira OAB n.°  1.077 - Seção de Goiás 



eiiço ti 	eh Ceeci 
ADVOGADO 

Av. Goiás, 153 - 1.' Andar Hotel Sulamericono 

Fone: 6.4635 - Caixa Postal, 475 

Goiânia - Goiás - Brasil 

IV Crca de b mses atrás vem, o reclamante, tra- 
a 	 a 

balhando de duas a tres vezes por mes, durante os sabados 

apos as 13 horas, ficando ate as 17,30, sem perceber horas 

extras, infringindo o art. 59, § 1, cumulado com art e  71 
da C.L.T. bem como tem batido o ponto quase sempre com — 

antecedancia de 1 hora antes do horário estabelecido, para 

desempenhar suas obrigaç6es na lavagem de carros. 

V — HA um ano e 8 mases de serviços prestados t 

firma, em tempo contínuo, sem que o reclamante gozasse — 

de farias. 

Ante o exposto, o reclamante reinvindica: 

a — Indenização de ......., N& 250 9 00 

(correspondente a 1 ano e 

8 mases de serviços) 

b — Aviso prévio de ........ N6$ 150 9 00 

c)- Farias de 

(correspondente a 1 ano e 

8 mses de serviços). 

d — 13 2  Sa1irio de ......... N6$ lOO,00 

(12/8 de 1 ano de servi- 

ços). 

e — Ms de agsto, no rece- 

bido •...,,............. N6$ 135,0 0  
f — Horas extras de •....... N$ 95 9 04 

(ilo horas). 

TOTAL, a receber pelo r 

clamante...,,,.......... N$ 907 9 24 

Requer, portanto, a notificaçao da firma rece 

bedora, digo RECLAMADA, para que venha pagar ao recla — 

mante aquilo que lhe devido pelo Direito, bem como as — 

fichas de ponto do Reclamante, para veriricaçao das horas- 

extras. 	 a 
Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

GOIÂNIA, 02 de setembro de 1967 

- 
/ 
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PROCURAÇO 

Por ste instrumento particular de procuraçao, NIVALDO 

MIGUEL DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, mec&nico, residente e 

domiciliado nesta Capital, nomeia e constitui seu bastante - 

procurador LOURENÇO ÁNTcNIO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, 

advogado, com escrit6rio a Rua 61, nQ li-A, 19 andar, B.  Popu-

lar, para o fim especial de propor RECLAMAÇXO TRABALHISTA 

contra a firma X.P. AUTO PEÇAS LTDA, Av. Goj5, 1750 no sen-

tido de fazer retiticaçao e anotaçao na Carteira de Trabalho 

receber indenizaçao, hora extras, salários e comisses, 15 2 ,-

e tudo mais o que for em Direito permitido, em virtude do tra 

balho prestado va firma reclamada, com os poderes da clusu1a 

"ad judicia", podendo apelar, recorrer, fazer acrdo, receber 

dar recibo, enfim tudo mais que em Direito forin permitido para 

o fiel cumprimento do presente mandato, inclusive substabelecer 

GOIÂNIA, 2 de setembro de 1.967 

(,,((1C Oi jULJ 	Çe7w 

c 	OFICIO 

i;t 	"J'Lj: 	7hsj. 



CERTIDXO 

Certifico que foi designado o dia 22 de janeiro de 1968, s 

13,30 horas para a rea1izaço da audincia, e que nesta data foi 

pessoalinente notificado o reclamante do dia designado. 

Goiânia, 4 de setembro de 1967 

- 	Chefe de Secretar 4.49 

.4. 

.1 

t 1 



PODER JUDICIABIO 

JUSTIÇA IDO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N. °  

Sr. 

H.P. Auto Peças Ltda, 

Av. Goi&s nQ 175 

ASSUNTO: Reclamaçáo apresentada por: 

Nivaldo Miguel dos Santos 

Fica V. s.a notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta Junta de Conciliação e Julgamento, a 	Prt .Cír1oa nQ2 

6-s13,30( .........T.ez.e. ... horas e.......i,nta.... inutog .........  ...... .............) horas do dia 	. 22 
( 	 dois ) do mês de Janeiro 	1968 para a audiência 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.° oferecer as provas que julgar 
4 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

Onão comparecimento de V. S.aà referida audiência importará 

o julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. s.a estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado 

fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha 

conhecimento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

Go1.nia, 	16 	de novembro 	de 19 67 

.. 	 CHZFDA RI YARI 

Certfo  
t'oex 

J () 
MOO. 3  



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TËF{MO DE ADIAMEINTO DE AUDIËNCIA 

Proc. n.° j c j 659/67 

Aos22 dias do mês de j aflel.rO do ano d.e mil 

novecentos e .3*SSSfl..!.. OttO , asl3,3O horas, na sala 

de audiências desta junta ...... pre5erite o reclamante Ntvaldo 
Miguel dos Santos 

e ausente o rec lamado H.P ......Auto .P.440...Lta •  

não tendo se realizado a audiência 

para apreciação da reclamação do p r i m e i r o contra o segundo, em 

razão defl.O &....!.0  ...&° Ç0 

foi designada nova audiênciaa 	d.29...de 	 .de.... 

is 	
ctenFe 

.......
fc andoo .r •e cl 	devendo 	c1aadaser 

notificado at yseq 	. 	 lavrei o presente 

Cientes: 

............................................................................................................................. . 

1 	 .. ..

.1 .................................................... 

Chefe de Secretaria 

CERTID'C 

Ccrtifico quo nesta 	noti±iqui o  
H.P.Auto Fç;s Ltd, d desigço d 	udenci pr 
o diT 29 de jneirc de1968 1  s 12hc.e -45miflS, 
n psso; do Sr. Jos 	rio1ndo MouTo.>JoTd 
rnDrcs rcc1;md. 	 ..- 
bcini, 23 do jneiro 

- 



@ Q 7 NPiUTflPEÇÃS 
Av. Goiás, 175- C. Postal 95 -End. Teleg. AGAP - Goiânia - GO 

(6.0775 	ADMINISTRAÇÃO 

2.0345 	OFICINA 	(RECEPÇÃO) 
E O N ES: 

6-2063 	VENDAS (VEICULOS) 

6-1508 	VENDAS 	(PE(;AS) 

PROCURO -------______?___  

or 	+ 

ctuimos nosso bastante procu+ador, junto a Junta de 
'onci1iaç4o e Juiarnento do Estado de Goiás, o Sr. JOSE' ORIOLAN-
DO MONTEIRO, brasileiro, casadc, técnico em contsbilidade, 	para 
como nosso preposto, representar a nossa firma, H.P. Auto Peças' 
Ttda., 	audiência a se realizar s 12,45 hors do dia 29 de ja- 
-ieiro de 1968,  na qual s firma abaixo assine, comparece como 

c 	TTTTrfl 	T(TT, rflc cy\Trnco 

'3r 19'3. 

RITOM 

lo 

ofê.r1Hr.. 	vei~tdivn  

dI Go1anls,&Y" 	196 

4I42 	-. 
1 	¶1• 



P. J. JUSTIÇA DC TRABALIJO 
J. C. J. 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

E JULGAMENTO DE Goriia 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ- 659/67 

Aos 29 	dias do mês de jariiro 	de 19 68 	àsl2,45 

horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de 	Gotia 

sob a presidência do Dr. Marcos Afonso Borges 	- 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 

reclamação relativa a 
e movida por NIVALDO ?IIGUEL DOS S»- 

TOS - recte. contra ILP. AUTO PEÇAS LTDA. 

Feita a chamada, presentes as partes, o reclamante acompanha-

do do advogado Di', Lour&o AntoriiÕ de Oliveira e a reclaiado repre - 

setftada por seu Procurador Sr. Jos Oriolarido Monteiro, foi aberta 

a audiência. 
Pelas partes, foi celebrado o acGrdo seguinte: 

A reclamada pagara, ao reclamante, por saldo da presente re-

c1iaço, a importanota de Nc$-I.00,OO(Q.UATROCENTCS CRUZEIROS Novos) 
neste ato, dando-se as partes plena e geral quttaço. 

A 	
Custas, no valor de Nr28095, pelo reclamante dtsnaadas na 

forma da lei. 

E. paranstar eu, 	 , Servente ser- 

vrdo de escrvo lavrL a presente ata qu4at assinada pelo Sr. 

Juiz Presidente, Srs. Vogala e partes. presentes. 

Juiz Presidente 	
/ 

li. dos Empregadores 	 V. dos Empreados. 

MOO 24 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos 	dias do mês de 	 do ano de mil novecentos 

e 	..., nesta cidade de .... , na Secretaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secreta- 

ria, 	compareceram o 	Reclamante 	... . ... .. 	
. ......................................... 

(Representação, quando houver) 

eo 	Reclamado 	..
.....;;. ................................................................................................................................. e 	por 	êste 

(Representação, quando houver) 

acôrdo celebrado 
último me foi dito que, em cumprimento a 	. 	. 	na presente 

................................................deciao proferida 

reclamação fazia entrega ao Reclamante da importânciadeCr$ 	.:.. ............... 

- 	uziro novo 
................................................................................................................................................................................................ 

............... . . .... ............ . 

relativa ao 	 : 	 . 	- 	. 	 ...- 	- 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando, por êste têrmo,ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da 

presente reclamação, seja a que título fôr. 

E, para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe de Secretaria, e por ambas as partes. 

1 
SECRETAR 

RR LAMANTE 

RECLAMALO 

97r.í 
MOD. 18 


